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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO

ATA DE REUNIÃO
EXTRATO DE ATA DA 66ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRP-MG – XVI PLENÁRIO REALIZADA EM 18/03/2022

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, com início às 14h, realizou-se, online e presencial, a 66ª Reunião Plenária do XVI Plenário do Conselho Regional de
Psicologia - 4ª Região (MG). Es�veram presentes os Conselheiros Efe�vos: Anderson Nazareno Matos; Cláudia Aline Carvalho Espósito; Evely Najjar Capdeville; Fabrício Júnio Rocha
Ribeiro; Jéssica Gabriella de Souza Isabel; Lourdes Aparecida Machado; Luiz Felipe Viana Cardoso; Reinaldo da Silva Júnior; Paula Lins Khoury; Renata Ferreira Jardim de Miranda;
Suellen Ananda Fraga; e os Conselheiros Suplentes: Cris�ane Santos de Souza Nogueira; Elza Maria Gonçalves Lobosque; João Henrique Borges Bento; Liliane Cris�na Mar�ns; Luís
Henrique de Souza Cunha e Marleide Marques de Castro. Jus�fica�vas de ausência: Bruna Rocha Diniz de Almeida; Camila Bahia Leite; Larissa Amorim Borges; Rita de Cássia de
Araújo Almeida; Rodrigo Padrini Monteiro; Ted Nobre Evangelista; Thiago Ribeiro de Freitas; Walter Melo Júnior e Yghor Queiroz Gomes jus�ficaram ausência. Dentre os assuntos
tratados destaca-se: Recomposição da Diretoria: A Conselheira Lourdes Machado informou que conforme Parágrafo Único do Art. 3º da Resolução CFP Nº 05/2021 para escolha de
Conselheiras(os) Federais e Regionais de Psicologia é necessária a desincompa�bilização do cargo de Diretoria, antes da inscrição da candidatura. Fez uma análise da gestão e
agradeceu ao Plenário. As Conselheiras Evely Capdeville e Suellen Fraga agradeceram às(aos) membras(os) do Plenário a confiança e o aprendizado. Na sequência o Conselheiro
Reinaldo Júnior apresentou a proposta de composição da Diretoria com os seguintes nomes: Conselheiro Presidente Reinaldo da Silva Júnior na Presidência; Conselheira Vice-
Presidência Jéssica Gabriella de Souza Isabel; Conselheira Tesoureira Paula Lins Khoury e Conselheiro Secretário Luiz Felipe Viana Cardoso. Solicitou ao Plenário manifestação de
outras(os) Conselheiras(os) que tenham interesse em compor a Diretoria. Após colocou para votação do Plenário. Deliberação: O XVI Plenário aprovou por 17 votos favoráveis a
seguinte composição: Conselheiro Presidente Reinaldo da Silva Júnior na Presidência; Conselheira Vice-Presidência Jéssica Gabriella de Souza Isabel; Conselheira Tesoureira Paula
Lins Khoury e Conselheiro Secretário Luiz Felipe Viana Cardoso.  Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, e eu, Reinaldo da Silva Júnior, lavrei a presente ata que, após
lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. Belo Horizonte, 18 de março de 2022.                                                                     

   

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo da Silva Júnior, Conselheira(o) Presidente, em 25/03/2022, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Viana Cardoso, Conselheira(o) Secretária(o), em 25/03/2022, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paula Lins Khoury, Conselheira(o) Tesoureira(o), em 25/03/2022, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Gabriella de Souza Isabel, Conselheira(o) Vice-Presidente, em 25/03/2022, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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